
ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026

1.0 – OBJETO

1.1 – Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte escolar
para  atender  a  implementação de linhas adicionais de transporte escolar para alunos que
frequentam o turno regular nas  escolas de Educação Infantil  e Fundamental Municipais e
Estaduais do Ensino Fundamental e Médio no Município de Passo Fundo/RS. Os serviços serão
realizados nos perímetros urbano e rural,  conforme condições e especificações constantes no
Edital e seus anexos.

2.0 – JUSTIFICATIVA

2.1  –  A  presente  justificativa  para  a  contratação  via  processo  licitatório  para  contratação  de
empresa especializada para serviços de transporte  escolar  no Município  de Passo Fundo/RS
fundamenta-se em circunstâncias excepcionais, que exigem ação imediata para garantir o direito
fundamental à educação dos alunos das Redes Municipal e Estadual de Ensino. Em conformidade
com a Lei de Licitações nº14.133/2021, destacam-se os seguintes fatores críticos que motivam
esta solicitação:

2.2.1 – Aumento inesperado de matrículas: a abertura de um novo prazo de inscrições
para o ano letivo de 2026 resultou em um aumento significativo e não previsto no número de
alunos em determinadas regiões. Este crescimento de demanda, impulsionado pela expansão de
novos condomínios residenciais, como Tarumã I, II e III, Manacá, Araucária, Ipê, Alameda, Acácia,
Parque Princesa e Jacarandá, excedeu a capacidade das linhas de transporte escolar existentes.

2.2.2 – Migração de alunos: observou-se uma redistribuição geográfica dos estudantes,
criando novas demandas em áreas anteriormente não atendidas, ou insuficientemente servidas,
pelo transporte escolar existente. Este fenômeno exige a adaptação das rotas para garantir que
todos os alunos tenham acesso seguro e eficiente às suas escolas.

2.2.3 – Início iminente das aulas: as atividades escolares nas Redes Estadual e Municipal
estão  previstas  para  terem  início  no  dia  18  de  fevereiro  de  2026,  tornando  imperativa  a
implementação  imediata  de  soluções  de  transporte,  evitando  a  interrupção  do  serviço  e  a
continuidade do processo educacional.

2.2.4 – Garantia de acesso à educação: a falta de transporte adequado pode resultar em
evasão escolar  ou comprometimento do processo educacional,  especialmente para alunos de
áreas mais distantes ou de difícil acesso.

2.3  –  Diante  deste  cenário,  a  contratação  de  serviços  adicionais  de  transporte  escolar  se
apresenta como a única solução viável para assegurar o direito à educação e a segurança dos
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alunos. Esta medida permitirá:

2.3.1 – Atender adequadamente ao aumento da demanda em diferentes regiões;

2.3.2 – Garantir o transporte seguro e confortável para todos os estudantes;

2.3.3 – Evitar a interrupção do ano letivo para os alunos afetados;

2.3.4 – Cumprir com as obrigações legais e constitucionais do município quanto à oferta de
educação pública.

2.4  –  Essas  ações  são  essenciais  para  promover  um  ambiente  educacional  que  apoie  o
desenvolvimento pleno dos alunos, assegurando que todos tenham acesso contínuo e seguro às
suas atividades educacionais.

3.0 – CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

3.1 – Todos os veículos deverão estar devidamente equipados para o transporte escolar seguro
dos estudantes nas novas linhas adicionais do turno regular.

3.2  –  A documentação comprobatória do cumprimento das exigências a seguir discriminadas
deverá ser apresentada pelos licitantes vencedores, como condição para a contratação.

3.3  –  Os  profissionais  (motoristas)  da  licitante  vencedora  deverão  atender,  no  mínimo,  as
seguintes exigências, conforme o Código de Trânsito Brasileiro (CTB - Lei Federal nº 9.503/97):

3.3.1 – Ter idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos para motoristas;

3.3.2 – Ter habilitação para condução de veículos na Categoria D;

3.3.3 – Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em
infrações médias durante os doze últimos meses;

3.3.4  –  Ser  aprovado  em  curso  especializado,  nos  termos  da  regulamentação  do
CONTRAN.

3.4 – A empresa contratada deverá garantir que todos os veículos destinados ao transporte dos
alunos do turno regular estejam de acordo com a legislação vigente, com especial atenção aos
horários de operação necessários a fim de atender ao calendário escolar específico.

3.5 – Todos os veículos deverão conter 01 (um) monitor para acompanhamento e auxílio dos
estudantes transportados. O monitor, cuja função é permanecer no veículo durante todo o trajeto,
auxiliando no embarque e desembarque dos alunos, bem como zelando por sua segurança, a ser
indicado  pelo  licitante  vencedor,  por  ocasião  da  contratação,  na  forma  estabelecida  neste
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instrumento, deverá atender os seguintes requisitos:
3.5.1 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.5.2 – Ter capacidade física e mental para a execução dos serviços;
3.5.3  –  Não estar  respondendo a processo criminal  e  não esteja  cumprido ou tenha
cumprido pena, nos últimos 05 (cinco) anos, com sursis ou livramento condicional.
3.5.4 – O monitor indicado na forma prevista neste item poderá ser substituído, durante a
vigência do contrato, mediante prévia e expressa autorização do Município, desde que
comprovadamente preenchidos os requisitos estabelecidos no item 3.5 e seus subitens.

3.6  –  Para  determinação do(s)  veículo(s)  a  ser(em)  utilizado(s)  na  execução dos serviços,  a
empresa  licitante  deverá  respeitar  a  legislação  vigente,  possuindo,  no  mínimo,  as  seguintes
características:

3.6.1 – Atender todas exigências previstas no Código Nacional de Trânsito, bem como às
resoluções dos órgãos competentes;

3.6.2  –  Apresentar  todos  os  equipamentos  e  dispositivos  de  segurança  exigidos  na
legislação para transporte escolar;

3.6.3 – Estar em perfeito estado de funcionamento e conservação, inclusive em relação a
limpeza interna.

3.7 – É vedada a apresentação de um mesmo veículo disponibilizado por mais de um licitante, sob
pena de desclassificação de ambos os licitantes, para a(s) respectiva(s) linha(s) cotada(s).

3.8 – Apresentar, no momento da assinatura do contrato: Cópia da(s) Apólice(s) de Seguro(s) com
cobertura  mínima  de  R$  300.000,00 (trezentos  mil  reais)  para  os  passageiros,  ou, havendo
limitação mínima exigida pelo órgão competente (ex. Detran, Contran, Denatran, Cetran, ANTT,
entre outros) deverá o licitante apresentar a apólice como valor por este indicado.

3.9  –  A  licitante  vencedora  ficará  responsável  pela  contratação  e  garantia  da  presença  de
monitores devidamente habilitados e treinados para o acompanhamento e atendimento aos alunos
durante os trajetos propostos, em todas as linhas e veículos em serviço.

4.0 – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1  –  A  contratada  deverá  executar  o  serviço  utilizando-se  dos  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual,  com atenção especial  às
necessidades dos alunos conforme disposto neste Termo de Referência.

4.2 – Todos os veículos deverão atender às condições disciplinadas na Lei Federal 9.503 de 23
de  setembro de 2013 (Código de Trânsito Brasileiro), sobretudo as normas referentes ao
transporte escolar que envolvam as novas linhas para o Transporte Regular.
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4.3  –  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido pelo artigo 125,
da Lei nº 14.133/2021.

5.0 – DA DEMANDA

5.1  –  Acréscimo de linhas em rotas existentes, necessárias para atender à demanda de
transporte  regular dos alunos até as escolas municipais e estaduais do Município de Passo
Fundo-RS. As novas linhas, detalhadas a seguir:

5.1.1 – Linha 47: atenderá a região da Santa Marta;

5.1.2 – Linha 48: abrangerá as regiões da São Luiz Gonzaga, Lucas Araújo e Centro;

5.1.3 – Linha 49: focada nas áreas da Petrópolis e São José;

5.1.4 – Linha 50: destinada às áreas da Petrópolis e São José;

5.1.5 – Linha 51: abrangerá as áreas da Petrópolis e São José;

5.1.6 – Linha 52: destinada às regiões do Parque Farroupilha, Bairro São José, Bairro
Petrópolis, Bairro dos Ferroviários, Vila Popular, Entre Rios e Centro;

5.1.7  –  Linha 53: focada nas regiões do Parque Farroupilha, Bairro São José, Bairro
Petrópolis, Bairro dos Ferroviários, Vila Popular, Entre Rios e Centro;

5.1.8 – Linha 54: destinada a localidade de São Valentim e Bairro Santa Rita.

5.2 - Essas medidas asseguram que todos os estudantes sejam acomodados de acordo com a
legislação vigente, evitando qualquer superlotação dos ônibus e garantindo a Segurança e o bem-
estar dos alunos durante o transporte.

5.3 – Os serviços de transporte para o Turno Regular, deverão ser prestados nas linhas novas,
conforme tabelas a seguir:

5.4 – Os serviços deverão ser prestados, conforme tabela a seguir:

5.4.1 – Linha 47

Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

47
EMEF Adolfo Camargo; Bairro Menino Deus;
EMEF Notre Dame; Bairro Boqueirão; EMEF
Urbano  Ribas;  Bairro  Cohab  EEEM Mário

88 km
Segunda feira

à sexta feira
Manhã
e tarde
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Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

Quintana; Bairro Nenê Graeff; Bairro Dona
Júlia EMEF Arlindo Luiz Osório; Bairro Nenê
Graeff; EMEF Santo Agostinho; Bairro Cohab
II; EMEF Cohab Secchi (CAIC)  Bairro
Boqueirão; EMEF Urbano Ribas; Colégio
Estadua  Joaquim Fagundes dos Reis;
EENAV; Centro; EEEM ProtásioAlves; APAE;
EMEF Zeferino Demétrio Costi; EEEF Monte
Castelo.

Ruas com pavimento.

1 veículo com lotação mínima de 41
passageiros e com acessibilidade.

5.4.1.1 – Descrição do serviço - Linha 47: atenderá a região que abrange os bairros
Santa Marta (EMEF Adolfo Camargo), Donária, Jardim América (EMEF Jardim América), Nossa
Senhora  Aparecida,  Jerônimo Coelho (EMEF Padre José de Anchieta), Nenê Graeff (EMEF
Arlindo Luiz Osório), Edmundo  Trein (EE Mário Quintana), Cohab Secchi (EMEF Cohab
Secchi), Boqueirão (EMEF Urbano Ribas  e  EE Joaquim Fagundes  dos  Reis)  e  Centro  (EE
Protásio Alves e EMEF Zeferino Demétrio Costi).

5.4.1.2 – Esta linha visa proporcionar transporte escolar adequado para os estudantes
dessas localidades, garantindo acesso às respectivas instituições de ensino nos turnos da manhã e
tarde.

5.4.2 Linha 48

Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

48

RBS;  Baixada; Av. Perimetral;  Presídio;
FASE; EMEF Santo  Antônio;  Av.  Presidente
Vargas;  Planaltina;  Loteamento  Santa  Rita;
EEEM Monteiro Lobato; Loteamento santa
Rita  Loteamento Dom Rodolfo (Perimetral);
EMEF Georgina  Rosado; EEEF Maurício
Sirotsky Sobrinho; Rua Carlos Gomes EEEF
Monte Castelo; EMEF Zeferino Demétrio
Costi; EEEM Protásio Alves; EE Nicolau de
Araújo Vergueiro (EENAV) Colégio Estadual
Joaquim Fagundes dos Reis.

Ruas com pavimento.

114 km Segunda feira

à sexta feira

Manhã
e tarde
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Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

1 veículo com lotação mínima de 41
passageiros e com acessibilidade.

5.4.2.1 – Descrição do serviço – Linha 48: atenderá a região que abrange os bairros
São Luiz Gonzaga, Vila Ricci (EMEF Santo Antônio), Planaltina (EE Monteiro Lobato), Lucas Araújo
(EMEF Georgina Rosado e EE Maurício Sirotsky) e Vila Rodrigues (EE Monte Castelo e EMEF
Zeferino Demétrio Costi).

5.4.2.2 – Esta linha visa proporcionar transporte escolar adequado para os estudantes
dessas localidades, garantindo acesso às respectivas instituições de ensino nos turnos da manhã e
tarde.

5.4.3 – Linha 49

Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

49

Av. João Catapan; Av.Brasil; Hotel Maitá; Rua
Princesa  Isabel;  RBS;  Bairro  São  Luiz
Gonzaga;  Av.  Giavarina;  Parqu  Farroupilha;
Hotel Mata Nativa; Petrópolis (Cemitério); Ru
Morom; EMEF Escola do Hoje (UPF); Bairro
São José; A  Telmo Ilha;  EMEF  Benoni
Rosado;  BR 285;  Trevo UPF;  A  Brasil; Av.
Rui Barbosa (Faculdade Ideau); EEEF
Coron Gervásio Lucas Annes;  Instituto
Educacional Carde  Arcoverde; Av. Brasil;
EEEM Professora Eulina Braga; APAE EMEF
Zeferino Demétrio Costi.

Ruas com pavimento.

1 veículo com lotação mínima de 41
passageiros e com acessibilidade.

111 km
Segunda feira

à sexta feira
Manhã
e tarde

5.4.3.1 – Descrição do serviço - Linha 49 : atenderá a região que abrange os
bairros Petrópolis, São José, Coronel Massot, Loteamento Canaã, Leonardo Ilha e EMEF Escola
do Hoje (UPF).

5.4.3.2  –  Esta linha visa proporcionar transporte escolar adequado para os
estudantes dessas localidades,  garantindo  acesso  à  instituição  de  ensino  em  sua  nova
localização.
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5.4.4 – Linha 50

Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

50

Av.  João Catapan;  Av.  Brasil;  Hotel  Maitá;
Rua Princesa Isabel; RBS; Bairro São Luiz
Gonzaga; Av. Giavarina;  Parque
Farroupilha;  Hotel  Mata  Nativa;  Petrópolis
(Cemitério); Rua Morom; EMEF Escola do
Hoje (UPF);  Bairro São José; Av. Telmo
Ilha; EMEF Benoni Rosado; BR 285; Trevo
UPF; Av. Brasil; Av. Rui  Barbosa
(Faculdade  Ideau);  Av. Brasil;  EEEM
Professora  Eulina  Braga;  EMEF  Zeferino
Demétrio Costi.

Ruas com pavimento.

1 veículo com lotação mínima de 41
passageiros e com acessibilidade.

100 km
Segunda feira

à sexta feira
Manhã
e tarde

5.4.4.1 – Descrição do serviço – Linha 50: atenderá a região que abrange os bairros
Petrópolis, São José, Coronel Massot, Loteamento Canaã, Leonardo Ilha e EMEF Escola do Hoje
(UPF).

5.4.4.2  –  Esta linha visa proporcionar transporte escolar adequado para os
estudantes dessas localidades,  garantindo  acesso  à  instituição  de  ensino  em  sua  nova
localização.

5.4.5 – Linha 51

Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

51

Av.  João Catapan;  Av.  Brasil;  Hotel  Maitá;
Rua Princesa  Isab  RBS; Bairro São Luiz
Gonzaga; Av. Giavarina; Parqu
Farroupilha; Hotel Mata Nativa; Petrópolis
(Cemitério); Ru Morom; EMEF Escola do
Hoje (UPF); Bairro São José; A Telmo Ilha;
EMEF Benoni Rosado; BR 285; Trevo UPF;
Av  Brasil; Av. Rui Barbosa (Faculdade
Ideau); EEEF Coron Gervásio Lucas Annes;
Instituto Educacional  Cardeal  Arcoverde;
Av. Brasil; EEEM Professora Eulina Braga;
APAE EMEF Zeferino Demétrio Costi.

Ruas com pavimento.

112 km Segunda feira

à sexta feira

Manhã
e tarde
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Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

1 veículo com lotação mínima de 41
passageiros e com acessibilidade.

5.4.5.1 – Descrição do serviço –  Linha 51: atenderão a região que abrange os
bairros Petrópolis, São José, Coronel Massot, Loteamento Canaã, Leonardo Ilha e EMEF Escola
do Hoje (UPF).

5.4.5.2  –  Esta linha visa proporcionar transporte escolar adequado para os
estudantes dessas localidades,  garantindo  acesso  à  instituição  de  ensino  em  sua  nova
localização.

5.4.6 – Linha 52

Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

52

Parque  Farroupilha;  Mercado  Supersul;
Bairro São José; Bairro Petrópolis, Bairro dos
Ferroviários; Av. Telmo Ilha; Av. Brasil; EEEF
Gervásio Lucas Annes; EEEM Eulina Braga.

Ruas com pavimento.

1 veículo com lotação mínima de 39
passageiros e com acessibilidade.

90 km
Segunda feira

à sexta feira
Manhã
e tarde

5.4.6.1  –  Descrição  do  serviço  –  Linha  52:  destinada  às  regiões  do  Parque
Farroupilha, Bairro São José, Bairro Petrópolis, Bairro dos Ferroviários, Vila Popular, Entre Rios e
Centro nos turnos da manhã e tarde.

5.4.6.2  –  Esta linha visa  proporcionar transporte escolar  adequado para os
estudantes dessas localidades, sendo essencial devido ao aumento significativo de ocupações na
região, garantindo acesso à instituição de ensino em sua nova localização.

5.4.7 – Linha 53

Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

53

RBS; Parque Princesa; Parque Farroupilha;
RuaMoron; Bairro São José; Bairro Petrópolis;
Sétimo Céu; Bairro dos Ferroviários; BSBios;
Vila  Popular;  Entre  Rios;  EMEF  Lion  Clube;
Vila Cruzeiro; EEEF Salomão Iochpe; Centro;

105 km Segunda feira

à sexta feira

Manhã
e tarde
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Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

EEEF Monte Castelo.

Ruas com pavimento.

1 veículo com lotação mínima de 41
passageiros e com acessibilidade.

5.4.7.1  –  Descrição  do  serviço  –  Linha  53:  destinada  às  regiões  do  Parque
Farroupilha, Bairro São José, Bairro Petrópolis, Bairro dos Ferroviários, Vila Popular, Entre Rios e
Centro, nos turnos da manhã e tarde.

5.4.7.2  –  Esta linha visa  proporcionar  transporte escolar adequado para os
estudantes dessas localidades, sendo essencial devido ao aumento significativo de ocupações na
região, garantindo acesso à instituição de ensino em sua nova localização.

5.4.8 – Linha 54

Linha Percurso
Percurso diário

máximo

(em Km)
Dias Turno

54

São Valentim, Entrada de São Pedro, Entrada
de São Luizinho, Entrada de São Brás, Antigo
Mário Menegaz, Entrada São José, Vila Rosso,
Entrada  Nossa  Senhora  Das  Graças,  São
Roque, Nossa Senhora da Saúde, Roselândia,
EMEI Cantinho da Ritinha.

Ruas com pavimento 06 km.
Ruas sem pavimento 90 km

1 veículo com lotação mínima de 11
passageiros e com acessibilidade.

Para crianças da Educação Infantil é
necessária a  disponibilização  de  assento  de
elevação.

96 km
Segunda feira

à sexta feira
Manhã

5.4.8.1 – Descrição do serviço – Linha 54: atenderá os alunos dessas localidades
que residem na zona rural, sendo essencial devido ao aumento significativo de ocupações na
região, garantindo acesso à instituição de ensino em sua nova localização.

5.5 – Os serviços deverão ser prestados em horários determinados para que os alunos estejam
em seus  destinos finais antes do início das aulas, ou outro que a Prefeitura vier a
estabelecer, ficando excluídos os feriados, domingos e recessos escolares.
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5.6 – Quando for estipulado o início das aulas, o Município, juntamente com a(s) empresa(s)
vencedora(s), determinará os horários das linhas.

5.7 – Caso haja mudança de sentido de alguma via que integra o itinerário a ser seguido, durante
a execução do contrato, a empresa vencedora deverá adequar-se ao novo trajeto, estabelecido
pela Secretaria Municipal de Educação, sem gerar ônus para a contratante.

5.8 – O presente Termo de Referência apresenta a quilometragem máxima diária. O pagamento
até o décimo dia útil após a emissão da Nota Fiscal, conferida pela secretaria requerente (fiscal do
contrato).

5.9  –  No  preço  cotado  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução
contratual,  tais  como,  despesas  com impostos,  taxas,  frete,  seguros  e  quaisquer  outros  que
incidam na contratação do objeto.

5.10 – A contratada deverá apresentar veículos que atendam o número aproximado de alunos em
cada linha.

6.0 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

6.1 – Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais;

6.2 – Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto deste
contrato;

6.3 – Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso;

6.4 – Prestar  à CONTRATADA toda e qualquer informação,  por esta solicitada,  necessária à
perfeita execução do contrato;

6.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal
no setor competente;

6.6 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;

6.7 – Fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor ou de equipe de servidores,
designado(s) mediante portaria específica.

7.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 – Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;

7.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o

“Passo Fundo, Capital Nacional da Literatura”
Rua Dr. João Freitas, 75, Prédio B, Passo Fundo/RS – CEP 99.010-005



material e a mão de obra;

7.3 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.4 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal;

7.5 – Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e seus
anexos;

7.6 – Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital e seus anexos;

7.7 – Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial,
sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de
penalidade, salvo em caso de autorização expressa da CONTRATADA;

7.8  –  Ser  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATADA  ou  a  terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

7.9 – Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o que
mais se fizer necessário para a execução do objeto;

7.10  –  Responder  pelo  pagamento  dos  salários  devidos  pela  mão  de  obra  empregada  nos
serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que,
como empregadora, deva satisfazer;

7.11- Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene
e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando
necessário, os EPI's de segurança;

7.12 – Arcar com os custos de combustível  e manutenção dos equipamentos que porventura
necessite utilizar;

7.13 – Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços prestados;

7.14 – Adequar os veículos a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código
de Trânsito Brasileiro;

7.15  –  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências  e/ou  irregularidades  apontadas  pela
CONTRATADA;

7.16 – Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, encargos
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sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

7.17 – Cumprir o trajeto e o itinerário fixado pela CONTRATADA;

7.18 – Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os servidores encarregados da
coordenação do transporte e os fiscais da CONTRATADA;

7.19 –  Responder  direta  ou indiretamente por  qualquer  dano causado à CONTRATADA,  aos
alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa;

7.20 – Manter os veículos sempre limpos, em condições ideais de segurança com os requisitos
exigidos pela legislação de trânsito;

7.21 – Comunicar previamente ao órgão requisitante, caso haja substituição de condutor ou de
veículo durante a execução do contrato, apresentando também a documentação pertinente aos
mesmos, conforme exigência legal;

7.22 – A CONTRATADA obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela
CONTRATANTE, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação  do
traslado interrompido;

7.23 – Manter atualizados, junto à CONTRATADA, os dados cadastrais, com endereço completo,
telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail),  dentre outras informações indispensáveis à
comunicação entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as convocações,
intimações e notificações quando se fizerem necessárias;

7.24 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

7.25 – Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais);

7.26  –  Manter  em  plena  validade  a(s)  apólice(s)  de  seguro(s)  apresentada  no  momento  da
assinatura do contrato, em conformidade com o exigido no Termo de Referência (Anexo 01 do
Edital), durante todo o período de execução contratual. A CONTRATADA deverá apresentar cópia
da(s) apólice(s) sempre que exigido pelo CONTRATANTE, no prazo até 24 (vinte e quatro) horas;

7.27 – Indicar, no ato da assinatura do contrato, 01 (um) preposto devidamente habilitado, com
poderes para representá-la junto ao CONTRATANTE, em tudo o que se relacionar com o objeto
do contrato. Deverá, ainda, informar o(s) número(s) de telefone, o endereço de correio eletrônico
(e-mail)  ou  qualquer  outro  meio  de  comunicação  que  permita  a  agilidade  no  contato  para  o
atendimento.
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8.0 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

8.1 – Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa física
ou jurídica, que comprove a prestação de serviços de transporte escolar.

8.2 – Declaração de Disponibilidade de Equipe, assinada pelo representante legal do licitante,
com a indicação do(s) profissional(is) motorista(s) devidamente habilitado(s) e que cumpra(m) as
exigências dos itens: 3.3, 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7. O(s) profissional(is)– motorista(s) mencionados nesta
declaração deverão estar mencionados também no Alvará do veículo/motorista;

9.0 – DOCUMENTOS NECESSÁRIO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

9.1 – No prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados da datada notificação, o licitante
vencedor deverá assinar e entregar o contrato, fornecendo os seguintes documentos:

9.1.1  –  Alvará  do  veículo/motorista,  em  nome  da  empresa  licitante,  de  total
compatibilidade do veículo com as exigências legais relativas ao transporte escolar junto
ao Município de Passo Fundo, emitido pela Secretaria de Transportes e Serviços Gerais
da Prefeitura de Passo Fundo.

9.1.2 – Cópia da(s) Apólice(s) de Seguro(s), com cobertura mínima de R$300.000,00
(trezentos mil  reais)  para os passageiros,  ou,  havendo limitação mínima exigida pelo
órgão competente (ex. Detran, Contran, Denatran, Cetran, ANTT, entre outros) deverá o
licitante apresentar a apólice com o valor por este indicado.

9.2 – Informações acerca dos documentos necessários à emissão do alvará veículo/motorista
poderão ser sanadas na Secretaria de Segurança e Transporte (SEGT), pelo telefone (54) 98405-
0203.

10 – PRAZO DO CONTRATO

10.1 –  O contrato terá vigência pelo período de 60 (sessenta) meses, contados da data da
assinatura. Podendo ser prorrogado uma vez, por prazo não superior a 60 (sessenta) meses,
quando solicitado por escrito, durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10.2 – Havendo interesse entre as partes e solicitado durante a vigência, o contrato poderá ser
prorrogado até  o  limite  legal,  por  se  tratar  de  serviço  continuado,  desde que respeitados  os
dispositivos legais vigentes, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

11– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VIGENTE

11.1  –  As  despesas  referentes  aos  serviços  objeto  do  presente  termo  será  empenhada  na
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seguinte dotação orçamentária 2026/743 e subsequente.

12 – DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
elucidadas, na forma disposta no edital de licitação.

Passo Fundo/RS, 02 de fevereiro de 2026.
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